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P.I. 
Brasília (DF), 27 de junho de 2013. 
MINISTRO CASTRO MEIRA 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 412-68.2013.6.00.0000 
AGRAVANTE: SIGILOSO 
ADVOGADOS: FRANCISCO OCTAVIO DE ALMEIDA PRADO FILHO E OUTROS 
AGRAVADO: SIGILOSO 
Ministro Castro Meira 
Protocolo: 14.929/2013 
 
DESPACHO 
Vistos. 
(...). 
Forte nessas razões, determino a adoção das providências constantes do art. 7º da Res.-TSE nº 23.326/2010 aos documentos de 
fls. 283. 
Após, encaminhem-se os autos à d. Procuradoria-Geral Eleitoral para emissão de parecer, nos termos do § 1º do art. 269 do 
Código Eleitoral. 
P.I. 
Brasília (DF), 28 de junho de 2013. 
MINISTRO CASTRO MEIRA 
Relator 
 
  

Coordenadoria de Processamento - Seção de Processamento III 
 
Edital de lista tríplice 
 

PUBLICAÇÃO Nº 9/2013  SEPROC3 

 
EDITAL DE LISTA TRÍPLICE 
 
Edital expedido de acordo com o artigo 25, parágrafo 3º, do Código Eleitoral, e conforme a seguinte determinação 
judicial:  
 
“Publique - se o edital de que trata o art. 25,§3º, do Código Eleitoral. 
Brasília, 1º de agosto de 2013. 
Ministra Luciana Lóssio 
Relatora”   
 
A Exma. Sra. MINISTRA LUCIANA LÓSSIO, Relatora da Lista Tríplice nº 40-22.2013.6.00.0000 – ACRE, FAZ 
SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, para preenchimento da vaga de JUIZ 
SUBSTITUTO do Tribunal Regional Eleitoral do ACRE, da classe de Jurista, decorrente da posse da Dra. 
ALEXANDRINA MELO DE ARAÚJO no cargo de Juíza Titular da Classe de Jurista do TRE-AC, foram indicados, 
pelo Tribunal de Justiça, os seguintes advogados:  
 
ANTÔNIO ARAÚJO DA SILVA 
RAIMUNDA RODRIGUES DE SOUZA 
ADRIANA SILVA RABÊLO 
 
 
No prazo de cinco dias as indicações poderão ser impugnadas com fundamento em incompatibilidade.  
 
FERNANDO MACIEL DE ALENCASTRO 
Secretário Judiciário 
 

Decisão monocrática 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO Nº 223/2013 - SEPROC3 
 
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 6979-55.2010.6.06.0000 FORTALEZA-CE 
RECORRENTE: COLIGAÇÃO POR UM CEARÁ MELHOR PARA TODOS (PRB/PDT/PT/PMDB/PSC/PSB/PC DO B) 

vania.lima
Retângulo




